
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ: 01.616.680/0001-35 

PORTARIA Nº 089/2024 

“Nomeia Membros para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social-CMAS” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 

306/2019, e da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS, do Município de São Francisco do Brejão - 

MA. 

PODER PÚBLICO 

NOME  REPRESENTAÇÃO ENTIDADE  

MARDONE LOPES 

BEZERRA  

TITULAR  PODER EXECUTIVO  

ELIETE FERREIRA SOUSA SUPLENTE PODER EXECUTIVO  

ADRIANA FERREIRA DO 

NASCIMENTO 

TITULAR  SEC. DE SAÚDE 

LUCIANA SILVA ARAÚJO 

DE SOUSA 

SUPLENTE SEC. DE SAÚDE 

DANIELA DA SILVA 

SANTOS  

TITULAR  SEC. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

LEIDIANE ALVES CAMPOS 

SILVA 

SUPLENTE SEC. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

MARIA DA GLORIA 

CAVALCANTE   

TITULAR  SEC. DE EDUCAÇÃO  

KAREM LÚCIA SOUSA 

PRATES  

SUPLENTE SEC. DE EDUCAÇÃO  

 

SOCIEDADE CIVIL 

NOME  REPRESENTAÇÃO ENTIDADE  
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IVANILSON ALVES DE 

LIMA  

TITULAR  IGREJA MISSÃO DE 

PARAUAPEBAS  

MARLENILDE DOS 

SANTOS LIMA 

SUPLENTE IGREJA MISSÃO DE 

PARAUAPEBA  

MARIA AURIDETE DA 

SILVA BRITO 

TITULAR  IGREJA CATÓLICA 

ALIPIE CASSIO CARVALHO  SUPLENTE IGREJA CATÓLICA 

BETHANIA WESLEY 

PEREIRA YVO BARBOSA 

TITULAR  IGREJA PRIMEIRA 

BATISTA 

YGOR BARBOSA 

GONÇALVES  

SUPLENTE IGREJA PRIMEIRA 

BATISTA 

EDINÉIA OLIVEIRA 

SANTOS  

TITULAR  ASS. AMIGO DO BEM  

PATRICIA ALVES 

GUIMARÃES  

SUPLENTE ASS. AMIGO DO BEM  

 

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal da Assistência Social, terão mandato 

de 02 (dois) anos, sendo certo que pelas atividades desenvolvidas não terão direito a 

gratificações e rendimentos de qualquer espécie. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DE 2024. 

 

 
 


